Projeto de Lei nº 246/2014 que “ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTOMÓVEIS DE ALUGUEL (TÁXI) NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Emenda Aditiva nº 001/2014

Subemenda aditiva nº 001/2014

Acrescenta o parágrafo 5º ao art. 2º do Projeto de Lei 246/2014, ficando a redação da seguinte forma:


Art. 2º O número de táxis em operação licenciados pelo Município, não poderão exceder à proporção de um (01) veículo para cada mil e quinhentos (1.500) habitantes, critério este limitado ao fator rentabilidade, a fim de que o proprietário de táxi possa ter um rendimento que faça da exploração desse serviço sua principal atividade econômica.

(...)

§ 3º A concessão de novas licenças para exploração do serviço de táxi reservará 10% (dez por cento) das vagas para pessoas com deficiência. 

§ 4º Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput, a pessoa com deficiência deverá observar os seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado: 

I – ser de propriedade da pessoa com deficiência e por ele conduzido; 

II – estar adaptado às necessidades do condutor, nos termos da legislação vigente; e 

III – estar identificado, em local de fácil visualização, como veículo da pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida. 
§ 5º Caso não haja o preenchimento das vagas destinadas à pessoa com deficiência, a mesma poderá ser suprida por pessoa sem deficiência. 
JUSTIFICATIVA

A presente subemenda tem como objetivo suprir eventual lacuna em caso de inexistência de candidato à vaga de pessoa com deficiência na concessão de serviço de táxi, evitando a vacância. 

Neste sentido, solicitamos a aprovação do presente, pelos demais pares desta Casa. 

Dois Irmãos, 01 de dezembro de 2014.
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